
CÂMARA MUNICIPAL DE JACA
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA

ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  n°  18/2018,  de  03/ôB
autoriza ao Chefe do Executivo a firmar termo de parceria com a
Associação Fênix e Monique Paes S{udio de Dança em benefício
do   estudante    lsaac   Otávio    Gomes   da   Silva   e   dá    outras
providências.

EMENDA N° oi

0 projeto de lei em epígrafe fica acrescido de um artigo, que será

o 5°, com a redação abaixo, passando o atual artigo 5° a ser o 6°:
"Ari.  5°    Fica  o  Poder  Executivo  autorizado  a  firmar termos  de

parceria com organizações não governamentais e, desde que haja dotação orçamentária
suficiente, a conceder auxílios mensais de custeio a estudantes, nos mesmos moldes da

presente  lei,  quando  preenchidos  requisitos  especiais  de  desempenho  de  atividades
educacionais, artísticas, desporiivas ou congêneres."

Câmara Municipal de Jacareí, 7 de agosto de 2018.

Vereador - PSD

YLÂ"    c;#Tág~
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

EMENDA

Rç.'--.   ü

Ao  Projeto  de  Lei  do  Executivo  de  n.°-!Sgy2018,  de  autoria  do  Prefeito
Muni.c;pci/, crwe ciutoriza ao Chefe do  Executivo a firmar termo de parceria
com a Associação  Fênix e  Monique  Paes Studio de Dança em  benefício do
estudante lsaac Otavic) Comes da Silva e da outra providencias.

EMENDAN.9©Z2018

Art.  19 -0  artigo  19,  do  Projeto de  Lei  n.9 #j?,  de 02  de agosto  de  2018,  passa  a  vígorar com  a
seguinte redação:

"Art.  1° -  Fica o Chefe do Executivo autorizado afirma]. termo de parceria com a Associação Fênix,

com o objetivo de auxiliar n,o custeio do estuda]ite lsaac Otávio Gomes da Silva, e acompcmhcw seu
desempenho du].ante per{odo de attvidades no Ballet Bolshoi."

Art. 29 -0 artigo 39, do Projeto de lei n.Q23, de 02 de agosto de 2018, passa a vigorar com a

seguinte redação:

"Art. 39 -A Associação  Fênix ficará  responsável por :

Vereadora -PSDB Vereador -PSDB

Vereador - PR
Márcia Santos
Vereadora - PV

Vereador - PSD

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTRo  -JACAREÍ  /  SP  ,  CEP:   12327-9ol   -TEL.:   (12)  3955-22oo  -www.jacareLsp.Ieg.br



CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

Emenda  a  Projeto  de  lei  do  executivo  de  n.923,  de  02  de  agosto  de  2018  -  autoria:  Vereadores

Lucimar Ponciano e Vereador Aderbal Sodré.

JUSTIFICATIVA

De    modo    a    compor    um    mais    restrito    direcionamento    da

entidade apontada  na  proposição em  estudo,  entende-se por necessário a  manutenção,  unicamente,

no texto do citado diploma, da  lnstituição  Fênix como foco do objetivo da providência.

Neste   tópico,   o   enfoque   é   o   apoio   a   entidades   sem   fins

lucrativos, onde as mesmas buscam  parcerias e tem o apoio de empresas privadas.

Deste  modo,   no  anseio  dos  cultos  e  doutos  suplementos  de

meus pares, peço união  na aprovação desta emenda.

Câmara  Municipal, 07 de agosto de 2018

Vereador -PR

Vereador - PSDB

Márcia Santos
Vereadora - PV

Vereador -PSD

PRAÇA  Dos  TRÊs  PoDEREs,  74  -CENTF`o  -jACAREÍ  /  SP  -CEP:   12327-901   -TEL:   (12)  3955-22oo  -www.jacarei.sp.leg.br



CÂMARA MUNICIPAL DE TAC#

SECHTAmDEASSUNTOSTuriDICO'g=Í
PALÁCIO DA LIBERDADE

Projeto de Lei n° 18 de 03.08.2018

E:M:E:N:HÀ:. Bmenda§ Parlamentdres  (n° 01  e n° 02) à

Projeto  de IÊi  de  inicicitiua  do Bxec%tiuo,  que  autoriHa  o

Prefeito  a fimar  term  dg  Pímeria,  nos  tei'.í'izos  em  q%e

específtca.     Bmenda     n°     01.     T/ício     de     ilegalidade,

Inuiabilidade    de    execução    e    fiscaliqação    da    cwe7iça.

InobJeruâ7icia  a I:RF.  A:rquiuamento.  Bmenda  n°  02.

Constit%cionalidade. I.egalidade. P os]ibilidade.

PARECER N° 224 /2018 / SAl-/ TACC

RELATORIO

Tfatam-se de Emendas Parlamentares  (n° 01  e n° 02)  a

Pfojeto  de  Lei  de  autoria  do  excelentíssimo  Prefeito  J%zzz'¢+ Joj¥' c7G  Lfcz%/zz%cz,  o  qual

visa buscar autorização 1eãslativa para fimar teímo de parceria, nos  termos  que

específica (fls. 02/07).

Em suma, as  emendas  objetivam ampliaf o  alcance do

projeto  apresentando,  a  fim  de  pemitir  fiituros  convênios  de  acordo  com  os
critérios  nela  estabelecidos,  bem  como  suprimem  o  J/zíc7z.o  c7G  Dc7%fzz j\4lo%z'gz#  Péz#

como parte da avença, respecüvamente (fls. 22 e 23).

FUNDAMENTAÇÃ0

Da emenda n° 01 1 arquivamento

Remeüda a esta  Secíetaria de Assuntos ]uridicos  a fim

de que seja examinada a pertinência constitucional, legal e jurídica da propositura
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CÂMARA MUNICIPAL DE ]A
PALÁCIO DA LIBERDADE

SECRETAHA DE ASSUNTOS |URIDICOS

acessória, verifica-se que a Emeflda n° 01 não encontfa respaldo normativo, razão

pela qual se recomenda o arquivamento.

Isso  porque  a  propositura  oriãnal  traz  regras  clafas  e

específicas   acefca  do  objeto   e  partes   envolvidas  na  avença  cuja  autorização

leãslativa se postula.

A  emeflda  em  exame,  por  sua  vez,  diversamente  da

propositufa orianal, estabelece fegras genéricas e abertas que, não só inviabilizam

a  execução  da parceria invocada,  como  também  compíometem  sobremaneira  a

efetiva fiscalização por parte do Poder Leãslativo Municipal do fituro ajuste. Vale

fessaltar que  a  Câínara  detém  o  devef de  fisca]ização  dos  convênios,  conforme

pfevê o arügo 27, inciso XIII, da Lei Orgânica do Muíiicípio.

Como consequência de tal abstfação, verifica-se também

que a emenda não observa as disposições do artigo 16 da Lei de Responsabilidade

Fiscal,  na  medida  em  que,  no  caso  concreto,  o  autor  do  projeto  trouxe  ao

conhecimento dos Vereadores a respectiva demonstiação de hiãdez financeira do

Município para suportaf tal encargo  (fls.11/13), ao passo que, o nobre Vereador

autor da Emenda,  não  tfouxe  os  elementos  existdos  pela LRF,  o  que reforça a

baíreira de ilegalidade que recai sobre a propositufa acessória.

Por tais motivos, inquinada a emenda n° 01  de vício de

ilegalidade, recomenda-se a Presidência o ARQUIVAMENT0 da propositura
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CÂMARA MUNICIPAL DETAqff¥a`,À
PALACI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS TURÍ:
.Í

confofme  disposto  pelo   artigo  45,  %Pz/£,  e  aftigo   88,  iflciso  1112,  ambos  do

Restento lntemo.

Da emenda n° 02 - prosseguimento

Por  seu  tumo,  a  Emenda  n°  02  não  comDfomete  o

aludido Pfoj eto.

Vale ressaltar que, Íespeitada a iniciaüva paía o projeto,

à  emenda  parlamentar  é  vedado  o  acréscimo  de  despesas,  o  que  inocoríe  na

propositura acessória analisada.

A emenda em questão apenas altera as paftes envolvidas

no negócio juíídico, sem, contudo, comprometer a essência da proposta original.

Deste  modo,  reiterando  o  teor  do  parecer  n°  220  -

METL  -  SAJ  -08/2018  (fls.   14/18),  conclui-se  pela  possibihdade  de  válido

prosseguimento  da Emenda n°  02,  ante  sua confomidade com o  ordenamento

jurídico vigente.

CONCLUSÃO

Ante o  ezposto, conclui-se que a Emenda n° 01  NÃO

reúne  condições  de prosseguir, poÍ vício  insanável de ilegalidade.  Ao  passo  que

Emenda de n° 02 não possui qualquef mácula do ponto de vista jurídico, sendo,

L  Art.  45.  0  projeto  que  for  rejeitado  por  receber  parecer contrário  de  todas  as  Comissões  a  ele

pertinentes ou  pelos motivos previstos no artigo 88 deste Regimento  lnterno,  deverá ser arquivado
mediante  despacho  do  Presidente  da  Câmara,  salvo  requerimento  proposto  pela  maioria  absoluta
dos   membros   da   Câmara   solicitando   o   seu   desarquivamento,   promovendo   sua   automática
tramitação.
2 Ari. 88. A Presidência arquivará qualquer proposição:

111   -   manifestamente   ilegal,   inconstitucional   ou   anti-regimental,   quando   assim   se   manifestar   a
Consultoria Jurídica e a critério do Presidente, após a aprovação ou não do parecer jurídico.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TACA;;,t:#=,-/REÍ
PALACIO DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS ]URÍDICOS

portanto,   plenamente   consütucional,   legal   e   juíídica,   estando   APTA   a   ser

apreciada em plenário.

Nesse contexto, a Emenda fl° 02 -bem como a n° 01,

acaso   rejeitado   o   presente   pareceí   -   deverá   ser   previamente   submeüda   às

Corissões de:

Constitui (art. 33, RD

2)  Finanças e Orçamento (art. 34, R|)

3)   Educação. Cultufa e ESDoftes (art. 36, RD

Para apfovação da(s)  emenda(s,l que ocorreíá an±Ês do

projeto em si, confofme previsto pelo artigo  125' § 3o, do Reãmento lntemo, se

exige  o  voto  favorável  da  rnaioria §imp±çs  dos  membros  da  Câmafa,  em  tufflo

±ífliçç2 de discussão, nos termos do Reãmento lnterrio.

A Setor de

Jorge Alfred
S ecretári

para pros segumento.

osto de 2018.

espedes Campos

iretor]uridico
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CÂMARA MUNICIPAL DE JACAREÍ - SP
PALÁCIO DA LIBERDADE

EMENDA

ao  Projeto  de  Lei  do  Executívo  n°  18/2018,  de  03/08/2018,  que
autoriza ao Chefe do Executivo a fímiar temo de parceria com a
Associação Fênix e Monique Paes Studio de Dança em benefício
do   estudante    lsaac   Otávio    Gomes   da    Silva   e   dá    outras
providências.

EMENDA NO o3

Se  aprovada  a  Emenda  n°  0Ê*  a  ementa  do  projeto  de  lei  em

epíg,rafe passa a ser a seguinte:
"Autoriza ao  Chete do  Executivo a firmar termo de parceria

com  a  Associação  Fênix  em  benefício  do  estudante  lsaac
Otávio Gomes da Silva e dá outras providências."

Câmara Municipal de Jacareí, 8 de agosto de 2018.

ADERB

Vereador - PSDB
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CÂMARA MUNICIPAL DE ]ACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIA DE ASSUNTOS ]URÍDICOS

Projeto de Lei n° 18 de 03.08.2018

F!:M:E:N:HA:. Eme7ida Parlcmentcw (n° 03)  à Projeto  de

liei  de  i7iicicidua  do Bxecuúuo,  q%e  at¢tori%a  o Prefeito  a

fim'mcw  termto   de  Pcircerla,   7ios   terí'}2os   em   que   epecíftca.

Co7istitudomalidade. IÊgalidade. Possibilidade.

PARECER N° 226 /2018 /SAT/TACC

RELATÓRIO

Tfata-se  de  Emenda Pariamentar  (n°  03)  a Projeto  de

Lei de  autoria do  excelentíssimo Prefeito J%zzÁar /o+G' c7G Jcz#/zz#cz,  o  qual visa buscar

autorização 1eãslaüva para fimar termo de pafceria, nos termos que específica (fls.

rfí2/rfn).

Em suma, a emenda objeüva apenas  adequaf a ementa

da   propositufa   em   relação   ao   conteúdo   da   emenda   n°   02,   anteriormente

apresentada.

FUNDAMENTAÇÃO

Remetida a  esta  Secretaria  de Assuntos ]urídicos  a  fim

de que seja exarninada a pertinência consütucional, 1egal e jurídica da propositura

acessória, verifica-se que a Emenda n° 03 não comDromete o aludido Projeto.

Vale ressaltar que, respeitada a iniciaüva para o projeto,

à  emenda  parlamentaf  é  vedado  o  acréscimo  de  despesas,  o  que  inocorrÊ  na

propositura acessória ora analisada.                                                                               \,

A   emenda   em   questão   apenas   oümiza   a   pÍopo

leãslaüva, ante o exefcício do podef de emenda.
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CÂMARA MUNICIPAL DE TACAREÍ
PALÁCI0 DA LIBERDADE

SECRETARIADEASSUNTOSTURÍDICOS

Deste  modo,  reiterando  o  teof  do  parecef  n°  220  -

MEIL  -  SA]  -  08/2018  (fls.   14/18),  condui-se  pela  possibilidade  de  válido

prosseguimento  da Emenda n°  03,  ante  sua  coflformidade  com  o  ordeflamento

jurídico vigente.

CONCLUSÃO

Ante  o  exposto,  conclui-se  que  a  Emenda  n°  03  não

possui qualquef mácula do ponto  de vista jurídico,  sendo, portanto, plenamente

constitucional, legal e jurídica, estando APTA a ser apreciada em plenário.

Nesse contexto, a Emenda n° 03 deverá ser previamente

submetida às Comissões de:

Constitui (aít. 33, RI)

2)  Finanças e Orçamento (art. 34, RI)

3)   Educação. Cultura e ESDortes (art. 36, R|)

I'afa  aprovação   da  emenda,   que   ocorrerá  an±Ês  do

projeto em si, conforme previsto pelo artigo  125, § 3°, do Regimento lntemo, se

exige  o  voto  favorável  da maioria  simples  dos  membfos  da  Câmara,  em  tumo
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

CoiviissÃ0 1  -CCJ

CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA

FSL

PLE N° 18/2018 E EMENDAS N° 2 E 3 PROJETO DE LEI  DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza o chefe do  Executivo a firmar termo de  parceria  com  a Associação
Fênix e  Moniques  Paes  Studio  de  Dança  em  benefício  do  estudante  lsaac
Otávio Gomes da Silva e dá outras providências (com Emendas n° 2 e 3).

AUTORIA: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAÍAS JOSÉ  DE SANTANA

Os    integrantes    da    Comissão    Permanente    de    CONSTITUIÇÃO    E

JUSTIÇA,   tendo   avaliado   a   propositura   discriminada   em   epígrafe,   nos   termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

A
Voto A                  J_.T Asshalura     /       !

DRa MÁRCIA SANTOS

rikÉwffis Í ^    (\Í/Í/(Presidente)

PAUL:NHO DOS CONDUTORES
-Ju_>

(Relator)

LUÍS  FLÁVIO  (FLAVINHO) P1€me,,wo
`': -f í

(Membro)

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí,  0 õde agosto de 2018.

CONCLUSÃO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

çÓ  Encamínhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREÍ  -SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÃ0 2 - CFO

FINANÇAS E ORÇAMENTO

FSL

PLE N° 18/2018 E EMENDAS N° 2 E 3 PROJETO DE  LEI  DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza  o chefe do  Executivo a firmar termo de  parceria  com  a Associação
Fênix  e  Moniques  Paes  Studio  de  Dança  em  benefício  do  estudante  lsaac
Otávio Gomes da Silva e dá outras providências (com Emendas n° 2 e 3).

AUTORIA: PREFEITO  MUNICIPAL  IZAÍAS JOSÉ  DE SANTANA

Os      integrantes     da      Comissão      Permanente      de      FINANÇAS      E

ORÇAMENTO,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,  nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto
-Aís5N/Áhma/        _

DR. RODRIGO SALOMON(Presidente) cr  M j ú f t~ À U t: L.
•-:    /,-j  .,,-----; --      --...

ABNER DE MADUR.EIRA(Relator)

FWÜ` :-,'_i-;,--::if3r_
PAULINHO DO ESPORTE(Membro) -L- `

Justificativa:      #f;1~i L.*Lt_._     nuh
'11=1         ,t

Câmara Municipal de Jacareí, ® õde agosto de 2018.

CONCLUSÂO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:

Ç<) Encaminhada ao plenário.                          (    ) Arquivada.
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CÂMARA  MUNICIPAL  DE  JACAREí  i SP
PALACIO DA LIBERDADE

COMISSÃ0 4 -CECE

EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

FSL

PLE N° 18/2018 E EiviENDAs N° 2 E 3 PROJETO  DE LEI  DO EXECUTIVO

ASSUNTO:

Autoriza o chefe do  Executivo a firmar termo de parceria com  a Associação
Fênix e  Moniques  Paes  Studio  de  Dança  em  benefício  do  estudante  lsaac
Otávio Gomes da Silva e dá outras provjdências (com Emendas n° 2 e 3).

AUTORIA: PREFEITO  MUNICIPAL IZAÍAS JOSÉ  DE SANTANA

Os  integrantes  da  Comissão  Permanente  de  EDUCAÇÃO,  CULTURA  E

ESPORTES,  tendo  avaliado  a  propositura  discriminada  em  epígrafe,   nos  termos

regimentais, se manifestam na conformidade do quadro abaixo:

Voto Assinatura

PAULINHO DOS CONDUTORES Q+ £(Presidente)

ADERBAL SODRÉ
---.:,,i-;--Í:;,j

W
/,

(Relator)

PAULINHO DO ESPORTE
•`.,```    1£_ i,iE(Membro)

Justificativa:

Câmara Municipal de Jacareí, © S de agosto de 2018.

CONCLUSÂO:

Diante das manifestações acima, a propositura deverá ser:
•-XÍEncaminhada ao plenário.                         (    ) Arquivada.
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